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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI Nº 048/2022, de 31 de outubro de 2022.
“Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente”.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), sob códigos e especificações a seguir:
	20.606.0009.1018
	AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS

	4.4.90.52.00.07.01
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .........................
	230.000,00


Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior, a arrecadação a maior verificada até a presente data no valor de R$225.920,00 de recursos vinculados a Alienação de Bens Móveis, e a redução parcial da seguinte dotação orçamentária:
	20.608.0009.1068
	CONSTRUÇÃO E APARELHAMENTO DA CASA DO MEL

	4.4.90.51.00.07.01
	OBRAS E INSTALAÇÕES 1446 ...................................................
	4.080,00


Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
	
	

	
	
	


Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 31  dias do mês de outubro de 2022.
ALVARO JOSE GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
JUSTIFICATIVA
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES(AS) VEREADORES(AS)
Encaminhamos o presente projeto de lei para apreciação desta Casa Legislativa, que tem por finalidade a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, fins de comprovarmos contrapartida financeira junto ao Ministério do Desenvolvimento Regional, onde tramita a proposta número 022814/2022 que solicita recursos para aquisição de equipamento para a referida secretaria.
Os recursos utilizados para a contrapartida provêm, em sua maior parte, da arrecadação recente de recursos da alienação de bens móveis do município, e também da redução orçamentária parcial de dotação da própria secretaria.
Na expectativa de termos esclarecido, a contento, o presente projeto de lei, e certos de Vosso apoio, reiteramos nossas considerações.

Atenciosamente,

ALVARO JOSÉ GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
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